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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO G.DO NORTE

Estudo Técnico Preliminar 2/2026

1. Informações Básicas

Número do processo: SEI8935/2025

2. Objetivo

2.1. Os presentes Estudos Técnicos Preliminares têm por objetivo identificar os problemas e analisar as soluções
aplicáveis, por meio da reunião e documentação de elementos técnicos, mercadológicos, econômicos e ambientais,
necessários e suficientes para subsidiar a elaboração do Termo de Referência voltado à aquisição de móvel
planejado para o Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte (TRE/RN).

2.2 A contratação visa adquirir para a Sala da Presidência um móvel que atenda às necessidades de
armazenamento e exibição de medalhas, troféus e outros itens de reconhecimento, garantindo a segurança e
organização dos mesmos, observando o disposto no art. 18, inciso I e §1º, da Lei nº 14.133/2021, bem como na
Instrução Normativa nº 58/2022 – SEGES/ME.3. 

 

 

 

 

 

3. Descrição da necessidade

3.1   O TRE/RN necessita de um móvel para armazenar e exibir medalhas, troféus e outros itens de
reconhecimento, de forma segura e organizada.

3.2 Para a exibição dos itens de reconhecimento poderá ser adquirido um móvel que contemple os seguintes
requisitos:

3.2.1 Armário com gavetas ou prateleiras para armazenamento

3.2.2 Espaço para exibir itens de forma visível

3.2.3 Segurança e proteção contra danos ou furtos

3.2.4 Dimensões adequadas para o espaço disponível

3.2.5 Material resistente e durável (madeira, metal, etc)
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4. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
SEÇÃO DE GESTÃO PATRIMONIAL AMALDO RODRIGUES LIMA

5. Descrição dos Requisitos da Contratação

5.1 Requisitos orçamentários:

5.1.1 O valor para essa demanda é de R$ 13.035,00 (treze mil e trinta e cinco reais),     conforme prevista no PCA de
 código PAT.XOO_26.03. 2026 sob o

5.1.2. Caso o valor previsto seja ultrapassado, o TRE/RN deverá providenciar sobras orçamentárias para cobrir a
diferença.

5.2 Requisitos temporais: 

5.2.1 A solução deve ser provida durante o exercício financeiro de 2026, uma vez que há orçamento disponível
para esse fim apenas durante o referido período.

5.3 Requisitos geográficos:

5.3.1 A empresa contratada não precisa ter sede ou filial no Rio Grande do Norte.

5.4 Requisitos operacionais:

5.4.1 A futura aquisição e/ou prestação dos serviços deverão ser entregues no Centro de Operações da Justiça
Eleitoral – COJE situado na Rua da Torre, 534 – Tirol, Natal-RN, CEP 59015-380.

5.5 Requisitos de sustentabilidade:

5.5.1 A futura contratada deverá adotar as exigências contidas na Instrução Normativa nº 01/2010 – SLTI/MPOG,
no que couber;

5.5.2 Também deverá ter conhecimento do Plano de Logística Sustentável do TRE/RN e adotar suas práticas no
que for cabível.

5.6 Requisitos fiscais e trabalhistas:

5.6.1 A empresa licitante deverá possuir regularidade com a Receita Federal, FGTS e Justiça Trabalhista. Sob
nenhuma hipótese o TRE/RN homologará a licitação caso essas certidões de regularidade não tenham sido
apresentadas;

5.7 Requisitos administrativos:
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5.7.1 A empresa licitante também deverá manter situação de regularidade junto ao CNJ (Cadastro Nacional de
Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade) e o Portal de Transparência do
Governo Federal (Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas) devendo manter essa condição durante toda
execução contratual.

 

6. Levantamento de Mercado

6.1 Solução 1: Realizar a aquisição do  móvel pronto ou modulado

6.1.1 Vantagem:  disponibilidade imediata para instalação e menor investimento.

6.1.2 Desvantagem:   dificuldade de   achar medidas exatas para o local a ser instalado, baixa qualidade, menor
durabilidade.

6.2 Solução 2: Realizar a aquisição do móvel confeccionado sob medida

6.2.1 Vantagem: é personalizado para o espaço e oferece maior qualidade e durabilidade

6.2.2 Desvantagem:  investimento e tempo maiores

6.4  Considerando o espaço limitado e a necessidade de exibir os itens de forma segura e organizada, a
Solução 2 é a mais adequada para atender às necessidades do Tribunal de forma eficaz e personalizada, pois permite a ocupação
integral do local com um móvel sob medida, garantindo o tamanho exato e a melhor utilização do espaço
disponível.

 

7. Descrição da solução como um todo

 

7.1  A solução consiste na aquisição de um móvel personalizado, confeccionado sob medida para atender às
necessidades específicas do local de instalação. Isso garantirá que o móvel se ajuste perfeitamente ao espaço
disponível, permitindo a exibição segura e organizada de medalhas, troféus e outros itens de reconhecimento.

7.1.1 Característica do móvel planejado

7.1 Confeccionado sob medida para atender às dimensões exatas do local
7.2 Material de alta qualidade e durabilidade
7.3 Design personalizado para atender às necessidades específicas do órgão
7.4 Armazenamento e exibição segura de itens de reconhecimento

7.2 Benefícios

7.2.1 Utilização eficiente do espaço disponível
7.2.2 Exibição segura e organizada de itens de reconhecimento
 

7.3  A confecção planejada de móvel sob medida representa a solução mais eficiente e econômica para exibição de 
medalhas, troféus e itens de reconhecimento das ações realizadas à sociedade pelo Tribunal Regional Eleitoral do
Rio Grande do Norte.
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7.4 O Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte disponibilizará as características do móvel planejado
para a contratação.

8. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

8.1 Trata-se da aquisição de 1 (um) móvel planejado sob medidas para uso no Tribunal Regional Eleitoral do Rio
Grande do Norte (TRE/RN), considerando as necessidades atuais de exibição segura e organizada de medalhas,
troféus e outros itens de reconhecimento.

 

 

9. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 13.035,00

9.1 Estima-se que a contratação fique em torno de R$ 13.035,00 (treze mil e trinta e cinco reais).

9.2 A opção por confeccionar o móvel planejado se justifica pela necessidade de atender às dimensões específicas
do espaço disponível e às necessidades únicas do Tribunal, garantindo uma solução personalizada e eficiente.
Além disso, a confecção sob medida permite a escolha de materiais e acabamentos de alta qualidade, assegurando
durabilidade e resistência. Essa abordagem também possibilita a incorporação de características específicas, como
segurança e organização, que podem não estar disponíveis em modelos prontos. Dessa forma, a confecção do
móvel planejado se mostra como a solução mais adequada para atender às necessidades do Tribunal de forma
eficaz e personalizada.

9.3 A estimativa de preço do móvel planejado é de ,  sendo:R$ 13.035,00 (treze mil e trinta e cinco reais)

 Móvel planejadoMaterial:
 UNDUnidade:

 R$ Valor unitário: 13.035,00
 uma unidadeQuantidade:

 R$ Valor total: 13.035,00

9.4 Ressalte-se que os valores anotados são tão somente referenciais e visam apresentar o estudo inicial da
provável dimensão do impacto financeiro da aquisição. Esses valores podem variar de acordo com as condições de
mercado, propostas dos fornecedores e eventuais negociações durante o processo licitatório.

9.5 Foi realizada pesquisa de preços na empresa G Trigueiro Comércio e Serviços LTDA, CNPJ nº. 43.138.500
/0001-05.

9.6 Esse valor estimado será apreciado pela Seção de Análise Técnica de Contratações – SETEC.

 

10. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

10.1 O objeto será adquirido em item único, sendo integralmente fornecido por única empresa.
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11. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

11.1  Não há necessidade de contratações correlatas e/ou interdependentes para o objeto em estudo.

 

12. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

12.1 A contratação do objeto do presente Estudo Preliminar encontra-se prevista no PCA de 2026 sob o código
PAT.XOO_26.03. 

 

 

13. Benefícios a serem alcançados com a contratação

13.1 A contratação para a aquisição de móvel planejado para o Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande
do Norte (TRE/RN) trará os seguintes benefícios:

13.1.1 Aproveitamento máximo do espaço

13.1.1.1 O móvel é projetado para se adequar às dimensões específicas do local, garantindo o uso eficiente do
espaço disponível. Isso significa que o TRE/RN pode aproveitar todos os cantos e recantos do seu ambiente,
criando um espaço mais funcional e confortável.

13..1.2 Personalização total

13.1.2.1  O móvel é confeccionado de acordo com as necessidades e preferências do TRE/RN, atendendo às
necessidades específicas.   O TRE/RN pode escolher o estilo, o material, a cor e o design que melhor se
adequam  ao  ambiente.

13.1.3 Qualidade e durabilidade excepcionais

13.1.3.1 O móvel é feito com materiais de alta qualidade e construído com técnicas especializadas, garantindo
durabilidade e resistência. Isso significa que se pode desfrutar do móvel por muito mais tempo, sem se preocupar
com reparos ou substituições.

13.1.4 Organização e funcionalidade aprimoradas

13.1.4.1 O móvel é projetado para atender às necessidades de armazenamento e organização do TRE/RN, tornando
o espaço mais funcional.   Desse modo, permite  organizar   os   objetos e utensílios,   resultando em maior
praticidade.

13.1.5 Valorização do ambiente

13.1.5.1   O móvel planejado pode agregar valor ao ambiente, tornando-o mais atraente e agradável. Um móvel
bem projetado pode ser um elemento decorativo importante, criando um ambiente acolhedor e sofisticado.

13.1.6  Solução personalizada para problemas específicos
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13.1.6.1  O móvel planejado pode ser a solução para problemas específicos de espaço ou organização, como a
instalação de alguma coisa específica, solucionando problemas e tornando mais fácil os trabalhos.

13.1.7  Economia a longo prazo

13.1.7.1 Embora o investimento inicial possa ser maior, o móvel planejado pode ser mais econômico a longo
prazo, pois é feito para durar e atender às necessidades do TRE-RN. Pode resultar em economia de orçamento e
tempo, ao evitar reparos e substituições frequentes.

 

 

 

 

 

 

 

14. Providências a serem Adotadas

14.1 A SEMAN (Seção de Manutenção) será responsável pelo o acompanhamento da instalação do móvel
planejado na Sala da Presidência, 

 

gestão, aplicação e controle das plaquetas de tombamento, mantendo estoque adequado para atender às demandas
de identificação patrimonial do Tribunal. As plaquetas ficarão armazenadas na SEPAT, que realizará a fixação nos
bens móveis sempre que houver aquisição de novos itens, necessidade de reposição de plaquetas danificadas ou
realização de inventários, garantindo a uniformidade e a continuidade do controle patrimonial em todas as
unidades do TRE/RN.

 

 

15. Possíveis Impactos Ambientais

15.1  A aquisição dos bens   objeto deste Estudo Preliminar, observarão a legislação vigente e alterações
pertinentes, devendo observar os critérios de sustentabilidade ambiental, incumbindo à CONTRATADA, em
especial:

15.2 Observar as diretrizes estabelecidas na Instrução Normativa nº 01/2010, da SLTI/MPOG e Instrução
Normativa  nº 5, de 26 de maio de 2017, com as alterações introduzidas pelas Instruções Normativas IN nº 12, de
2020, nos seguintes termos:

a) Deverão ser consideradas, com o que se estipula neste Estudo, todas as normas inerentes à aquisição
/fornecimento de materiais e/ou prestação dos serviços, do INMETRO, ANVISA, CONAMA, ABNT/NBR,
recomendações ambientais e sustentáveis, assim como normas relativas aos serviços de comercialização e
industrialização, compreendendo entre outras:
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- Código de Defesa do Consumidor;

- Lei nº 6.938/1981-Política Nacional do Meio Ambiente (PNMA);

- Instrução Normativa  22, de 22 de dezembro de 2021; 

- Lei nº 12.305/2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS);

-  Decreto nº 10.936 de 12 de janeiro de 2022; – Regulamenta a Lei nº 12.305/2010;

 

15.3 Que os bens sejam, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor
volume possível, que utilize materiais recicláveis de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o
armazenamento;

15.4 Um dos atributos de valor da Estratégia Nacional do Poder Judiciário (2021-2026) previsto na Resolução
CNJ n. 325, de 29 de junho de 2020, refere-se à prática da sustentabilidade. A Estratégia Nacional também
estabeleceu como um dos Processos Internos para o Poder Judiciário a promoção da sustentabilidade, observando-
se, para tanto, o uso sustentável de recursos naturais e bens públicos, a redução do impacto negativo das atividades
do órgão no meio ambiente com a adequada gestão dos resíduos gerados, do uso apropriado dos recursos finitos, a
promoção das contratações sustentáveis, a gestão sustentável de documentos e a qualidade de vida no ambiente de
trabalho.

15.5 Importante, outrossim, ressaltar que o termo de referência exigirá o cumprimento pela contratada das
disposições contidas na Instrução Normativa MPOG nº 01, de 19 de janeiro de 2010 que dispõe sobre os critérios
de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação de serviços ou obras pela Administração Pública
Federal direta, autárquica e fundacional e dá outras providências

16. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

16.1. Justificativa da Viabilidade

A contratação é perfeitamente possível de ocorrer, considerando que as empresas do mercado local podem 
confeccionar o móvel planejado que o TRE/RN pretende adquirir

17. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

ANDREA KARLA MENEZES PROTASIO
Integrante Demandante

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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ARTUR NASCIMENTO NASCIMENTO DA COSTA
Integrante Técnico
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